
Tudo que você 
precisa saber 
antes de escrever 

sobre ONGs





P
ode não parecer, mas a imprensa e as 

Organizações da Sociedade Civil (OSCs) 

têm muito em comum. São dois atores 

fundamentais para a democracia, que 

praticam o controle social, fiscalizam e 

cobram o poder público. Aproximar estes 

dois setores tão importantes é um passo 

necessário para a construção de uma 

sociedade mais participativa e aberta. 

Com esse objetivo, esta publicação procura 

fornecer aos/às jornalistas as informações 

básicas para entender o complexo universo das 

OSCs. Buscamos construir um material que 

seja de fato útil, reunindo dados e explicando 

conceitos de forma organizada e objetiva – 

além de ser também um bloco de anotações.

O que é uma OSC? Qual sua função? Como 

ela surge? Quem financia suas ações? 

Estas e outras questões estão explicadas 

em linguagem direta, quebrando mitos e 

desfazendo mal-entendidos.

Esse objetivo vai ao encontro da missão  

do Observatório da Sociedade Civil: construir 

um ambiente cada vez mais favorável à 

atuação das OSCs, dando visibilidade ao 

trabalho das entidades,  ampliando  

a transparência e melhorando o debate social  

a respeito do tema. Qualificar a abordagem  

da imprensa é um passo fundamental para 

atingir este propoósito.

Boa leitura!

Para  começar



1 ) O que é e para que serve uma ONG?

O N G  
quer dizer 
O r g a n i z a ç ã o 
Não Governamental

Também chamada 
a t u a l m e n t e 
O r g a n i z a ç ã o 
da Sociedade Civil 

( O S C )
São entidades nascidas da livre organização e 

participação social da população. 

Um Clube de Observadores/as 
de Pássaros de uma cidadezinha é 
uma OSC tanto quanto as grandes 
organizações ambientalistas 
internacionais, entidades 
feministas, ligadas ao movimento 
negro, cooperativas de 
agroecologia, entre muitas outras.

ONGs ou OSCs , tratam dos mais diversos temas e interesses, com variadas 
formas de atuação, financiamento e mobilização.

São atores sociais e políticos cada vez mais presentes, que de várias 
formas trazem à vida as premissas da democracia participativa e 
do controle social presentes na Constituição de 1988.

A sigla

c o n s t i t u i ç ã o
1 9 8 8 



A  p es q u is a  A s  F u n d a ç õ es  P r i va d a s  e  A s s o ci a ç õ es  S e m  F i n s  Lu c r at i v o s  n o  B r a si l -  FA S F I L , 

Mas este universo é ainda muito amplo, com uma diversidade enorme no tipo e 
forma de ação das organizações. Cabem aí coisas tão distintas quanto fundações de 
apoio a pesquisa, santas casas, sociedade amigos de bairro, institutos empresariais, 
organizações assistenciais, entidades ambientalistas, feministas... É muita coisa!

É a partir destes
critérios que a pesquisa 
chega ao número de 

2 9 0  m i l 
entidades sem 
fins lucrativos 
no Brasil , em 201 0 . 

Elas  
influenciam 

agendas 
públicas, 

. . .  exercem 
o controle 

social , 

. . .  atuam na 
execução de 
políticas 
públicas , 

. . .  e 
experimentam 

novos 
projetos ,  

. . .  dando 
novos rumos 

às ações  
do Estado .

Além disso, ocupam espaços importantes de democracia direta, como

conselhos, conferências, audiências públicas e outros.

É preciso cumprir 
cinco critérios :

Es s e  é  o  u n i v e r s o  q u e  a lg u n s  c h a m a m  d e  T e r c e i r o  S e to r ,  o u t r o s  d e  s o ci e d a d e 
ci v i l  o r g a n i z a d a  e  o u t r o s  a i n d a  d e  O r g a n i z a ç õ es  d a  S o ci e d a d e  Ci v i l  ( O S C s ) .

F A S F I L
c r i t é r i o s

principal estudo sobre o universo das OSCs no país, utiliza um critério 
internacional, desenvolvido pela ONU e pela universidade americana John 
Hopkins, para definir as organizações.

1
s e r  u m a  

e n t i d a d e  p r i va d a , 
fora do aparelho  

do Estado 2
n ã o  t e r  f i n s 
lu c r at i v o s , 

ou seja, não distribuir 
eventuais excedentes  

entre “proprietários/as” ou 
diretores, aplicando-os  

na própria atividade

3
esta r 

l eg a l m e nt e 
i n st i t u í d a 

4
s e r  c a p a z  

d e  a d m i n ist r a r  
s u a s  p r ó p r i a s 

at i v i d a d es

5
ter participação 

v o lu ntá r i a ,
ou seja, serem  

constituídas livremente  
a partir da vontade  
de qualquer grupo  

de pessoas



2 )  Fundação ou associação?

ONGs e O SCs  
não existem 
como pessoas 
j u r í d i c a s

De acordo com o Código Civil Brasileiro ,  as 
pessoas jurídicas são de direito público 
(interno ou externo) e de direito privado .
Para o Código Civil, existem apenas dois tipos  
de pessoas jurídicas que correspondem aos 
critérios da FASFIL:

as fundações e as associações
as organizações religiosas também, mas estas só podem ser 
equiparadas a OSCs caso se dediquem a atividades de interesse 
público e de cunho social além das ações de fins religiosos.

Outros tipos 
de pessoas 
jurídicas, como 
as associações, 
também podem 
constituir fundos 
deste tipo.

p r ecis am  t e r  um  pat rimônio  d e t e rm in a d o  qu e  c omp o r á 
um  f u nd o  d est in a d o  a  um  p r o p ó si to  es p ecí f ic o . F u n d a ç õ e s

O exemplo mais simples é o de 
um/a milionário/a que destina 
parte de sua fortuna para 
fins públicos, financiando ou 
executando projetos sociais, 
educacionais ou de pesquisa.

Mas as fundações também 
podem ser de empresas ou 
independentes, formadas por 
grupos de pessoas interessadas 
em investir em certos temas.

A dotação inicial do fundo pode vir de doações, como é o caso do 
Fundo Baobá, em que pessoas ligadas à causa racial conseguiram 
doações para apoiar projetos de luta contra a discriminação.

F u n d a ç õ es  s ã o 
fiscalizadas 
pelo 
M i n ist é r io 
P ú b l ic o ,  
a  quem devem 
prestar contas 
regularmente .

a  F u n d a ç ã o  Bi l l  e  M e l i n d a  G at es  
e  a  F u n d a ç ã o  R o b e rto  M a r i n h o  
são exemplos  desse  modelo . 

a  F u n d a ç ã o 
B r a d es c o 

o u  a  F u n d a ç ã o 

C a r gi l l

 c o m o  é  o 
c a s o  d o  

F u n d o  B r a si l 
d e  Di r e i to s 

H u m a n o s

N o  c a s o  d o s  f u n d o s  pat rimonia is  o u 
e n d owments ,  o s  r ec u r s o s  d o  f u n d o  n ã o 
podem s e r  tocados ,  apenas s e u s  rendimentos . 



S ã o  o  ma is  p r óx imo  qu e  e x ist e  d a  imag em  menta l  qu e  s e  c o stuma  t e r  d e  uma  ON G . 

s ã o  fo rmad a s  p o r  g r u p o s  d e  p es s o a s  qu e  s e  u n em  
em  to r n o  d e  um  int e r es s e  o u  c a u s a  c omum .A s s ociações

Precisam cumprir obrigações definidas 
no Código Civil e no seu Estatuto Social 
e não podem ter objetivo de lucro para 
seus membros. 

Em geral, as OSCs voltadas ao interesse 
público têm regras de transparência e 
democracia interna de sua gestão.  

co operativas  também são pessoas  jurídicas  
de  direito privado  sem fins lucrativos . 

O u t r o s  t i p o s  d e  o r g a n i z a ç õ es  t ê m  m u i to 
e m  c o m u m  c o m  a s  O S C s ,  m a s  n ã o  s e 
e n qu a d r a m  n o s  c r i t é r io s  d a  FA S F I L . 

ESTATUTO 

S O CIA L 

C ó d i g o 
C i v i l

B r a s i l e i r o 

C L T
C o n s o l i d a ç ã o  d a s 

l e i s  d o  t r a b a l h o 

T ransparencia

uma emcausa comum

Estados estrangeiros; organismos internacionais 
(ONU, OEA etc.); demais pessoas que sejam 
regidas pelo direito internacional público.

A S  P es s o a s  j u r í dic a s  d e  di r e i to  p ú b l ic o  i n t e r n o  S Ã O :

A S  P es s o a s  j u r í dic a s  d e  di r e i to  p ú b l ic o  e x t e r n o  S Ã O :

União, estados, municípios, Distrito Federal e 
territórios; autarquias; outras entidades de caráter 
público criadas por lei. Sociedades (limitadas, 

anônimas, simples etc.); 
organizações religiosas;  
partidos políticos; empresas 
individuais de responsabilidade 
limitada. 

A S  P es s o a s  j u r í dic a s  d e  di r e i to 
p r i va d o  S Ã O  N ã o  s ó  A s  Associações 
e  a s  Fundações ,  m a s  ta m b é m : 

Sindicatos  e  partidos  políticos  seguem leis  próprias .

Para saber diferenciar :

É  o  c a s o  d a s  co operativas , 
d o s  sindicatos e  ATÉ MESMO 
DOS partidos políticos .

No entanto, têm finalidade econômica, o que faz com que o Código Civil as 
considere como “Sociedades Simples”. Por se tratar de um tipo muito específico de 
entidade, algumas leis lhes conferem tratamento especial. É o caso da nova lei de 
parcerias entre OSCs e Poder Público (Lei 13.019/2014), que abarca as chamadas 
cooperativas solidárias no conceito de OSC.

Embora também cumpram os critérios da FASFIL, são 
regulados pela CLT e pela lei eleitoral, respectivamente. T S E



3)  Qual a diferença entre ONG,  
OSC e OSCIP? Pra que tanta sigla?

Agora que explicamos os 
termos mais gerais, podemos 
explicar a origem de termos 
tão diferentes para coisas tão 
parecidas. Em tópicos, para 
ficar mais claro: O termo começa a aparecer em documentos 

da ONU desde a segunda metade da década 
de 1940, referindo-se às organizações 
internacionais, que se destacaram a ponto  
de possuírem direito a uma presença formal  
na ONU, sem representar governos (Cruz 
Vermelha, por exemplo).

O objetivo é desvincular a 
ação das entidades do Estado, 
o que aparece implícito no 
termo “organizações não 
governamentais”. 

Dessa forma, as entidades 
se afirmam como fruto da 
organização autônoma da 
sociedade, com objetivos de 
promoção e defesa de direitos.

Organização da 
Sociedade Civil

ONG Organização  
Não Governamental

O SC 

Depois  e x pa n di u  s e u  s e nt i d o  pa r a  a b o r d a r  esta s 
n ova s  fo rma s  d e  a uto-o rg anizaçã o  d a  s o ci e d a d e 

pa r a  in f lu e ncia r  n o  es pa ç o  p ú b l ic o .

No Brasil, esse processo ganha força no período da ditadura militar (1964-1985), com 
organizações que participaram da resistência. Mais tarde, é reforçado na década de 1990, 
em parte pela participação destas organizações na conferência de meio ambiente Rio 92.

O termo tem sido adotado 
recentemente, em especial 
pelo setor das organizações  
de defesa de direitos:

É um campo 
específico e 
fundamental 

para a 
democracia , 

que precisa de 
reconhecimento 
institucional e 
da população .Indo muito além da mera prestação de  serviços para o  Estado .

Me
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OSCIP Organização da Sociedade 
Civil de Interesse Público

É também uma qualificação 
que visa facilitar parcerias e 
convênios das OSCs com todos 
os níveis de governo e órgãos 
públicos. O Ministério da Justiça 
é responsável por fornecer o 
título e monitorar as OSCs que 
o recebem, que devem seguir 
regras de transparência  
e prestação de contas.

Ou seja ,  não se trata de um novo nome , mas de um título .

e  não  deixa de  ser OSC por causa disso.

uma 

OSC 

solicita

ao  

Ministério 
da Justiça

seu  
r ec onh ecimento 

como  

OSCIP

Não vamos confundir O SC  com O S
Uma confusão comum é tratar as Organizações  
Sociais (OS ) como sinônimos de ONGs e OSCs.

mas as 
diferenças 
são muitas.

Criada por uma lei federal de 1998, durante  
a Reforma do Estado, a qualificação de  
OS surgiu para que entidades privadas 
pudessem absorver serviços públicos.  
Ela é outorgada pelo poder público a uma 
entidade sem fins lucrativos, que passa a 
poder celebrar um Contrato de Gestão, 
modelo de administração que possibilita a 
transferência de recursos, bens e até pessoal 
do Estado para a entidade privada para que 
ela desempenhe uma certa função.

O  mod e lo  é  d u r ament e  
atac a d o  p o r  mu i to s 
m ov imento s  s o cia is , 
p o r  s e  t r ata r  d e  uma  
fo rma  d e  p r i vat izaçã o  
d e  s e rv iç o s  p ú b l ic o s . 

Uma diferença  fundamental 
aqui  é  que uma O S  não  
nasce  necessariamente da 
vontade  da população  em se 
organizar de  forma autônoma .

Ela  pode ser 
criada a  partir  

da demanda 
colocada pelo 
poder público , 

apenas para  
aquela  Finalidade .

Além disso, para estes 
movimentos, a ausência de 
obrigação de licitação e de 
exigência de tempo mínimo 
de existência da entidade 
(dois pontos incluídos na lei 
13.019/2014) abre espaço 
para o uso de organizações 
de fachada para favorecer 
interesses políticos ou pessoais.



As entidades detentoras 
do CEBAS podem receber 
isenção do pagamento 
das contribuições sociais 
incidentes sobre a remuneração 
de empregados/as e receber 
transferências de recursos 
governamentais a título de 
subvenções sociais.

CEBAS Certificado de entidade  
beneficente de assistência social

O CEBAS é conferido pelos Ministérios do 
Desenvolvimento Social, da Saúde e da Educação 
para entidades que atuem nessas áreas e 
executem atividades:

. . .  priorizando a autonomia e  
garantia de direitos dos usuários .

e com gratuidade 
de serviços . . . continuadas , permanentes

Utilidade Pública é  ta m b é m  u m  t í t u lo  e  n ã o  u m a  d e f i n iç ã o : 

Foi revogada em nível  federal  pela lei  1 3 .0 1 9/201 4 ,  
mas isso não afetou as legislações estaduais  e municipais .

uma 

O SC 
solicita

Ao governo 
estadual 

ou 
municipal

O r ec onh ecimento 
como entidade  

de  
Utilidade 
Pública

mas não 
deixa de  ser  

O SC

Criada em 1935, é uma das formas mais antigas 
de o Estado manifestar seu reconhecimento 
pela atuação das orgnizações. Por meio dela, 
Estados e/ou Municípios (e antes a União) afirmam 
que a entidade presta serviços relevantes e 
desinteressados à sociedade.

Trata-se de uma certificação que era concedida 
pelos governos nos três níveis (federal, estadual e 
municipal) a organizações sem fins lucrativos. 

Vale destacar: não é necessário ter um  
CNPJ para que um grupo de pessoas se 
organize e atue em favor do bem comum. 
Alguns grupos, seja por questões ideológicas  
ou pelo tipo de atuação, optam por outras 
formas de organização.

Movimentos e coletivos
a Mídia Ninja

A lg u n s  d e l es  p o d e m  s e  r e l a cio n a r  e  fa z e r  p a r c e r i a s  
c o m  O S C s ,  m a s  m a nt ê m  est r u t u r a s  di f e r e nt es  e  p r ó p r i a s .

e  m ov i m e nto s  s o ci a is  c o m o :

É  o  c a s o  d e  c o l e t i v o s  c o m o :

o Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem 
Terra (MST) e o Movimento Passe Livre (MPL ) . 



Resumindo
Um grupo de pessoas se 
interessa por uma causa  

ou percebe um problema em  
sua comunidade. 

Digamos, falta de creches  
para as crianças pequenas.

Essas pessoas se encontram e 
começam a discutir e pensar 

saídas para o problema. 

Elas avaliam suas possibilidades: 

Que recursos temos? 

O que sabemos fazer que poderia 
ajudar na questão? 

Há pessoas ,  empresas ou governos  
que poderiam apoiar essa causa?Se  estamo s  fa l a n d o  d e  um  g r u p o  

d e  mã es  n um  b a i r r o  d e  p e r i f e r ia , 

podem criar uma creche num  
espaço cedido pela igreja local ; 

se  são professores/as universitários , 

podem decidir capacitar 
pedagogicamente grupos como  
os dessas mães ; 

se forem executivos/as de uma empresa , 

podem resolver criar uma  
fundação e financiar ações como  
as dos/as professores/as ou das mães. 

O  que define uma O SC  é  a  organização autônoma 
das pessoas .  A  formalização  das entidades  
e  a  busca por qualificações ,  certificações  
ou títulos  são etapas posteriores .

1 2

3

Em algum momento, decidem 
formalizar o grupo, e criam 

uma associação ou uma fundação, 
de acordo com os objetivos e o 
recurso de que dispõem,

. . .  ou seja ,  O S C s formais .

Se acharem que é interessante e cumprirem os critérios 
previstos em lei, podem tentar obter certificações 

. . .  como a de O S CI P , C E B A S  e outras . 
Ou cadastrar sua organização em conselhos  
e outros espaços.

4 

5 

A partir desse ponto, já podemos falar em uma 
Organização da Sociedade Civil, mesmo que  
ela ainda não esteja formalizada legalmente.

Com base nisso, decidem por um curso de 
ação, de acordo com suas possibilidades. 

creche

associação
Creche  
do bairro

Associação
Creche  

do bairro

Associação
Creche  

do bairroAssociação
Creche  

do bairro

Associação
Creche  

do bairro

Associação
Creche  

do bairro



4 )   As  ONGs substituem  
o  trabalho do Estado?

Muitas OSCs desenvolvem 
trabalhos de assistência  
e prestação de serviços  
à população, muitas  
vezes suprindo ausências 
deixadas pelo Estado.

Da necessidade local, surgiram 
grupos e associações de 
agricultores/as e de especialistas 
que construíram o modelo  
que chamam de “convivência 
com o semiárido”, baseado  
em tecnologias sociais  
como as cisternas e  
barragens subterrâneas  
para coletar chuva e garantir  
o acesso à água. 

Depois disso, se articularam, 
cobraram do poder público 
e conseguiram dar escala a 
essas políticas, criando ações 
como o Programa 1 Milhão de 
Cisternas, que transformaram  
a paisagem da região.

Essas experiências, no entanto, 
jamais alcançariam a escala  
que têm hoje sem que o Estado 
tivesse se apropriado delas, 
criando políticas públicas. 

que nos anos 1 980 e  1 990 
desenvolveram metodologias 
e  estratégias eficazes para 
combater a  propagação da doença 

É o caso das ONGs 
ligadas ao tema da AIDS 

que vem garantindo uma nova forma de vida  
para milhões de  pessoas no semiárido brasileiro

E da política de  
construção de cisternas

e nem têm essa 

intençãoNão
Mas, junto dessa atuação, quase sempre  
vem a cobrança por políticas públicas.



5 )   Por  que eu deveria ouvir  
uma ONG para minha matéria?

No restante do mercado, o 
percentual é de 16,6% segundo 
dados do Cadastro Central de 
Empresas do IBGE (Cempre).

As OSCs 
são fruto da 
organização 

da própria 
sociedade civil 

São pessoas  de bairros , 
universidades ,  grupos  de 
interesse ,  que se  organizam  
em torno de  causas  específicas .
Isso quer dizer que elas conhecem de perto 
as realidades em que decidem atuar – muitas 
vezes como vítimas dos problemas que se 
propõem a enfrentar.

É  um ponto de vista 
único – de personagem 
e especialista ao mesmo 
tempo – que enriquece 
qualquer matéria.

Banco de  Fontes da Abong
Além dos contatos de suas mais de 200 
associadas, a Abong disponibiliza um Banco de 
Fontes, com contatos de pessoas do campo das 
OSCs de defesa de direitos em diversas áreas.
www.abong.org.br/
www.abong.org.br/banco_de_fontes.php

Além disso, os/as funcionários/as 
contratados/as pelas ONGs  
também são qualificados. 

S eg u n d o  d a d o s  d a  Fa s f i l :

33% dos/das 
empregados/as 

Cadastro Nacional de Entidades Sociais (CNES)
Gerido pelo Ministério da Justiça, é um sistema 
do governo federal que pretende aumentar a 
transparência nas relações entre Estado e OSCs. 
É obrigatório para as OSCIPS e Organizações 
Estrangeiras e facultativo para as demais entidades.
www.justica.gov.br/seus-direitos/entidades-sociais/cnes-mj

n a s  O S C s
po s s u e m  n í v e l  
superior ou mais

Mapa das Organizações da Sociedade Civil
Construído em parceria pelo IPEA e a Secretaria 
de Governo, o Portal se propõe a reunir 
informações sobre todas as OSCs que estão em 
bases de dados do governo federal – incluindo, 
sempre que possível, dados de contato.
www.mapaosc.ipea.gov.br/

Onde posso encontrar ONGs que  
sirvam de fonte para a  minha matéria?



6)  Por que o Brasil tem tantas ONGs?
A grande quantidade de OSCs em um  
país é um sinal de uma sociedade civil  
forte, com uma população que procura 
formas de participar da vida pública.

S ão  pessoas que se  
organizam para discutir e 
intervir em suas realidades . . . 

Isso é um fruto 
do amadurecimento 
da democracia 
brasileira 
.. . seja em nível local, nacional ou mesmo mundial.

Basta ver  
a tabela 

Os países mais 
desenvolvidos 
possuem uma 

proporção maior 
de OSCs em 

relação à sua 
população do 

que o Brasil.

A existência das OSCs é tão 
importante que o Conselho 

de Direitos Humanos da 
ONU criou, em 2010, 

uma Relatoria Especial 
para estudar e assegurar 

a liberdade de reunião 
pacífica e associação  
no mundo todo. Esse 

relatório identifica que a 
liberdade de associação 

num Estado democrático 
envolve o respeito a três 

dimensões de direitos:

Direito de  participação
Garantindo que as pessoas busquem livremente 
influenciar ações públicas de forma independente 
ou associando-se livremente a outros indivíduos.

Direito à  não interferência do Estado
Relacionado com a existência de um ambiente 
jurídico que favoreça a criação, auto-organização  
e funcionamento regular das OSCs.

Direito ao financiamento
Refere-se ao dever do Estado de não criar barreiras 
para o financiamento das OSCs e de investir direta 
e indiretamente para assegurar sua existência e 
desenvolvimento, como forma de fortalecer a 
democracia e reduzir desigualdades.

B r a si l

R e i n o  U n i d o

R ú s si a

E U A

M é x ic o

200 ,4  milhões

64 milhões

1 43 ,5  milhões

31 8 milhões

1 20 milhões

290 mil

164 ,9  mil * * *

225 ,647*

1 , 5  milhões * *

25 ,7  mil *

691  pessoas/ONG

388 pessoas/ONG

635 pessoas/ONG

21 2 pessoas/ONG

4669 pessoas/ONG

país população quantidade de OCS s porporção

*International Center for Not-forProfit Law - http://www.icnl.org/research/monitor/russia.html
**Governo dos EUA - http://www.humanrights.gov/fact-sheet-non-governmental-organizations-ngos-in-the-united-states.html
***Charities Comission - https://www.gov.uk/government/publications/charity-register-statistics/recent-charity-register-
statistics-charity-commission#september-2015



7) ONG vive de dinheiro público?

N ã o ! e is s o  é  um  
g r a n d e  p r ec onc e i to

Como em qualquer lugar do mundo, a maior parte dos recursos utilizados 
pelas OSCs brasileiras vem de doações da própria sociedade. É o que 
indicam os dados da pesquisa TIC Organizações Sem Fins Lucrativos 2014, 
realizada pelo Comitê Gestor da Internet do Brasil:

5 4%
rec e b e m 
d o a ç õ es 

v o lu ntá r i a s  
d e  p es s o a s  

f ísic a s

e 49 % 
ac es s a m 
ta m b é m 

m e n s a l i d a d es 
e  a n u i d a d es 

de  a s s o ci a d o s

entre as OSCs entrevistadas:

É um direito reconhecido e recomendado pela ONU, 
como já vimos acima. São entidades que se propõem 
a promover o bem comum, colaborando com a 
sociedade em que vivem, e não têm fins lucrativos. 
É papel de um Estado verdadeiramente democrático 
fomentar a participação e organização da população.

Esse direito começa a ser também reconhecido e 
valorizado pelo Estado brasileiro, como mostra a 
aprovação da Lei 13.019/2014, que cria um novo 
patamar de segurança jurídica e transparência para  
as relações de parceria entre OSCs e os governos das 
esferas federal, estadual e municipal.

Dados do IPEA apontam na mesma direção :

apenas 3,3% do total

Das 290 mil organizações existentes no país 

um  n úme r o  p r óx imo  d e  10 mil  
c e l e b r o u  c onv ê nio s  c om  o  g ov e r n o  f e d e r a l 

A  mesma pesquisa mostra que a  fatia  do orçamento  federal  
destinada a  entidades  sem  fins  lucrativos ,  categoria que inclui 

hospitais ,  santas  casas ,  fundações  diversas  e  também ONGs ,

não  chegou 

a 0 ,5%
Segundo a  FASFIL ,  A  MAIORIA  
É  DE  ORGANIZAÇÕES PEQUENAS : 

não possuem  
nenhum 
empregado . 

E essas são somente aquelas que 
possuem um CNPJ, ou seja, existem 
muito mais organizações ainda não 
formalizadas. Essas vivem somente 
da doação de tempo e recursos de 
seus próprios membros.

É  militância de  verdade

72,2% 

Além disso ,  cabe destacar :  as  O SC s têm total 
legitimidade para acessar recursos públicos . 



8)  E quem acompanha o uso do  
dinheiro público pelas OSCs?  
não tem transparência?

T em  sim ,  e  b a stant e . 
Toda organização que 
recebe dinheiro público  
é obrigada por lei a prestar 
contas de forma pública, 
para que qualquer 
cidadão possa verificar  
o uso dos recursos.

Já as promotorias de diversos estados 
implantaram o Sistema SICAP, estabelecendo 
um roteiro para as prestações de contas das 
fundações e das entidades de interesse social 
sob a fiscalização do Ministério Público.

São exigências 

previstas 
tanto na 
nova Lei 

1 3 .0 1 9/201 4

quanto 
na Lei  de 
Acesso à 
Informação 

que regula 
as parcerias 

entre  
O SCs e o 

Poder Público

Transparência

A transparência é parte 
da democracia e um valor 
fundamental para as OSCs, 
em especial as de defesa  
e promoção de direitos .

O governo federal tem  
iniciativas , como os já citados  
Cadastro Nacional de Entidades 
(CNEs ) e Portal das OSCs , que 
visam ampliar a transparência . 

A Lei 1 3 .019/2014 traz avanços 
nesse sentido , ao buscar 
uniformizar os procedimentos e 
exigências de prestação de contas .

Além disso, ainda que sejam 
entidades privadas e tenham 
o mesmo direito de qualquer 
empresa de manter suas  
contas privadas, muitas  
OSCs sem contratos públicos 
adotam voluntariamente a 
prática de manter públicas  
as suas contas. 
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